
 

 

 

 

 

 

 

 
                                                      

                    

                                                               

                                                                                                                           N.º : 

                                                                                         INDICAÇÃO                       192/05                                                         
                                                                                  
 

              VANILDO C. CEBALHO  e ADAILTON DOS S. OLIVEIRA                                                

                                                                 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 

 
INDICAM A NECESSIDADE URGENTE DE 

PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO DE 

ESTRADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS........... 

 

Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas legais atribuições, 
com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICAM à Mesa, após 
ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório  ao  Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BOGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia 
ao Ilmº Srº JOSÉ RENATO MARTINS – MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
mostrando-lhes a necessidade urgente do Patrolamento  e Cascalhamento da Estrada que 
sai de Vila Cardoso  até o Alto Aguapeí, neste Município. 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 01 

de Dezembro de 2005.  
 

 

 

 

Vanildo Catarino Cebalho              Adailton dos SantosOliveira  
                        Vereador                                             Vereador 
                                                         

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



          

 

 

 

 

 

 

 

   

                                                                                                                                                                                

N.º: 

                                                                                             JUSTIFICATIVA                192/05                                                         
                                                
 

 

              VANILDO C. CEBALHO  e ADAILTON DOS S. OLIVEIRA                                                

 
 

J U S T I F I C A T I V A  

 

                       Prezados Senhores: 
O vasto município de Porto Esperidião é interligado entre suas diversas 

comunidades e distritos por estradas não pavimentadas.   
 
Essas estradas são de vital importância para o escoamento da produção 

e trânsito de moradores e escolares.  
 
Há necessidade de manutenção constante dessas estradas para evitar 

transtornos á população e encarecimento da produção.  
 
Em época de chuvas as estradas se tornam intransitáveis com maior 

rapidez e como conseqüência exigem manutenção intensa. Esse é o caso da estrada que liga 
a Vila Cardoso ao Alto Aguapei. 

 
Razões essas razões, solicito especial empenho por parte de V. Ex.ªs., 

no sentido de promover a execução do patrolamento e cascalhamento do trecho que liga 
Vila Cardoso ao Alto Aguapeí, neste município, com maior brevidade possível, para que os 
usuários possam transitar livremente. 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 01 
de Dezembro de 2005.  
 

 

 

 

Vanildo Catarino Cebalho              Adailton dos SantosOliveira  
                        Vereador                                             Vereador 
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